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DECISAO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO no 04/2025

EDITAL n'0612025

PROCESSO no 1012025

Objeto: Registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para aquisição de materiais de

enfeites para atender as demandas da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

referente ao evento NATAL LUZ.

RECORRENTE: FORTLUX ATACADISTA LTDA

RECORRIDA: ADALBERTO CREMONINI BOMBARDA E CIA LTDA

1. Dos fatos

Trata-se de processo licitatório deflagrado na modalidade

Pregão Eletrônico, menor preço por item, cujo objeto é o Registro de preços pelo prazo de

12 (doze) meses para aquisição de materiais de enfeites para atender as demandas da

Secretaria de Educação, Cultura, Esporte eLazer referente ao evento NATAL LUZ

Ocorre que, na fase recursal, o recorrente manifestou

interesse de apresentar recurso

Diante de tal recurso, foi concedido prazo paru

apresentação de razões de recurso.

2, Das Razões de Recurso

O recorrente apresentou suas razões, requerendo a

reconsideração quanto a classificação da empresa recorrida no que tange os itens 3,25 e26.
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Segundo o recoffente, o recorrido ofertou produtos em

desacordo com o descritivo de edital, em sendo assim requer:

ÀHTË ô Ë.XFÕåT&, rsquer *aja rø**bldn o Brerento r&rurso, påra ç firn dç gua, em jr¡lzç ds
r¡trat*çäo, n(a) lfustrn Pragaalrot¡a'¡" ÐESçtJ[SglFlQUtrfNABltlTE o llcKento AÛÁLBËRTü
CBEMðHINI BöMBARDA E CIA LTPÂ, por dqåätqndfm$nto dog xeus ffätürlâ|fi em rolaçår åo
espec$flcaçöes tÉcniças constãfilçs do Edllal, com base na Êláueula ß.?,1, bem ,ßorno nts
prlncfpiar då legålldads, v¡nculåçðû âo lnstrurfiËntc convncatério, i*nncmla, competltividade,
transparên*tå ê prÈtÉçãÐ an erärls,

Não foram apresentadas contralrazões, nestes termos,

passamos aos fundamentos da decisão.

3 - Dos fundamentos da decisão

No que tange o pleito recursal, enviamos o recurso a

equipe de apoio, representada pela Secretária Municipal de Educação, que, por meio do

Comunicado Interno n". 15812025 - SME, que faz parte integrante da presente decisão,

decidiu conforme segue:

No que tange o item 03:
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No que tange os itens 25 e 26:

Em sendo assim, conforme se observa do decidido pela

Secretária,

devendo prevalecer o pleito recursal neste ponto.

No entanto, com referência aos itens 25 e 26. não assiste

recorrida atende as especif,rcacões técnicas estabelecidas em edital.

E mais, a Secretária deixa claro no referido Comunicado,

que no ato de entrega dos materiais, será verificado efetivamente se o produto está de acordo

com o descritivo definido para cada item no termo de referência. e caso não esteja. tal
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com o disposto em lei e no edital.

Em sendo assim, diante do Comunicado Interno no.

15812025 - SME, reconsideramos a decisão inicial para desclassificar a empresa recorrida

nrì nììe refere n ifern 0? nns fermns rln item 6 7 ) do l.-.dital no que tanqe os itens 25 e 26,

deve ser mantida a decisão inicial. mantendo a classificação da empresa recorrida. no

entanto, fazendo a ressalva de que no ato de entrega os produtos serão efetivamente

conferidos. e caso não estejam de acordo com o descritivo do Termo de Referência. serão

E como forma de resguardar a decisão dentro do que

prevê o edital, é importante fazer algumas considerações:

Considerando que o Edital é instrumento normativo da

licitação, na medida em que impõe à Administração e ao licitante a observância objetiva das

normas contidas em seu texto, vez que regramenta as condições específicas do certame.

Considerando que o princípio da vinculação ao edital

obriga as partes às regras editalícias em conformidade com a legislação pertinente conforme

dispõe o art. 5o da Lei 14.13312021: "ArL 5'Na aplicação desta Lei, serão observados os

princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência,

do interesse público, da probidade administrativq, da igualdade, do planejamento, da

transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao

edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade,

da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional

sustentável, assim como as disposições do D"qç!9!a:L.St_n!*4.6J7--d*e_4 dp_;glg.ruþfo de 1942

øeL¿elntrodryÇqa à; ø;*do*Ðitpttp--B-rsÃLktrd-. ".

Considerando o que dispõe o "caput" do artigo 65 da Lei

n". 14.13312021, conforme segue
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"Art. 65. As condições de høbilítação serão deJinidas no edital."

Passamos a conclusão

4 -Da Conclusão

Diante do exposto, no uso de nossas atribuições

conferidas pela Lei no 14.13312021 e Edital, CONHEÇO do recurso apresentado, julgando

pela PROCEDENCIA em PARTE do RECURSO, para reconsiderar a decisão inicial no

sentido de desclassificar a empresa recorrida no que se refere apenas o item 03" nos termos

do item 6.7.2do Edital; iáno quetanse os itens 25 e26. deve sermantidaadecisão inicial.

fundada no Comunicado Interno no. 15812025 - SME. amnarado pelo Princípio da

Vinculação ao Edital, previsto no artiso 5" da Lei 14.133202I.

Em ato contínuo, advertimos, que no ato de entrega os

produtos serão efetivamente conferidos, e caso não estejam de acordo com o descritivo do

Termo de Referência, serão devolvidos e tomadas providências cabíveis conforme prevê o

edital e a legislação vigente.

Encaminhar decisão a autoridade competente para

ciência e providôncias

Notificar todas as empresas/licitantes da presente

Decisão, e dar sequência nos atos procedimentais do presente certame.

Por fim, publique-se nos termos legais.

Lucélia/SP ,24 de abril de 2025
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Mariana Rocha Lopes

Pregoeiro

Tatiana

RATIFICAÇÃO
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